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DECISÃO MONOCRÁTICA

EMPRESARIAL. APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO
OBRIGACIONAL  DE  SUBSCRIÇÃO
ACIONÁRIA  C/C  PERDAS  E  DANOS.
CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE LINHA
TELEFÔNICA.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  PRELIMINARES.  VIOLAÇÃO
AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL.  NECESSIDADE  DE
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO COM A
UNIÃO,  E  CONSEQUENTE
DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA
A  JUSTIÇA  FEDERAL.  ILEGITIMIDADE
ATIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  OUTORGA
ESPECIAL.  FALTA  DE  INTERESSE  DE
AGIR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  E
DENUNCIAÇÃO  À  LIDE  A  TELETRUST.
REJEIÇÃO  DE  TODAS.  MÉRITO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº  371 DO STJ.
CÁLCULO  DO  VALOR  PATRIMONIAL  DA
AÇÃO COM BASE NO BALANCETE DO MÊS
DA  INTEGRALIZAÇÃO.  ACRÉSCIMO  DOS
DIVIDENDOS.  SENTENÇA  EM
CONSONÂNCIA  À  JURISPRUDÊNCIA
LOCAL  E  DO  STJ.  APLICAÇÃO  DO  ART.
557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.
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1. A  simples  repetição  das  razões  da
contestação  no  apelo  é  insuficiente  à
configuração  de  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade recursal.

2.  Desnecessária a formação de litisconsórcio
com a União, porquanto a presente demanda
versa  sobre  descumprimento  de contrato  de
participação  financeira,  firmado  entre  a
demandante  e  a  extinta  TELPA,  sendo
incapaz  de  gerar  prejuízo  ao  patrimônio
público federal.

3.   A  legitimidade ativa é incontestável,  eis
que a promovente é legítima adquirente das
ações em questão, representada, neste feito,
por  procurador  munido  de  documentação
válida, oportunamente acostada aos autos.

4.  Por  outro  lado,  os  questionamentos
discutidos na presente ação são compatíveis
aos poderes outorgados ao representante da
autora, sendo desnecessário o acréscimo de
alguma outorga especial.

5.  Existe  interesse  de  agir  na  presente
demanda, vez que o manejo desta ação é útil
e  necessário  à  apreciação  da  suposta
ilegalidade  contratual  sustentada  pela
demandante, sendo visível o proveito jurídico
a ser obtido com o seu provimento.

6. A legitimidade passiva pertence à Telemar,
sucessora  há  mais  de  uma  década  da
Telecomunicações  Paraíba  –  TELPA S/A  e,
portanto,  detentora  dos  bônus  e  ônus  da
empresa que incorporou, não havendo que se
falar em legitimidade passiva da TELEBRÁS,
conforme reconhecido pelo STJ ao apreciar o
REsp nº 1.322.624/SC, recurso submetido ao
rito do art. 543-C.

7.  Por  fim,  não  há  que  se  falar  em
denunciação  à  lide  a  TELETRUST,
considerando  que  apenas  detinha
responsabilidade  administrativa  quanto  às
ações emitidas pela Telebrás, o que dispensa
a  sua  inclusão  no  polo  passivo  desta
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demanda.  Rejeição  de  todas  as
preliminares.

8.  Quanto  ao  mérito,   o  Juízo  a  quo
reconheceu o descumprimento do contrato de
participação financeira para aquisição de linha
telefônica,  tendo  em  vista  a  demora  na
emissão  das  ações,  mesmo  após  a
integralização  dos  respectivos  valores,
gerando  para  a  promovente  prejuízo
correspondente à redução na quantidade de
ações inicialmente acordada, tendo adotado o
entendimento disposto na Súmula  nº 371 do
STJ.

9.  Portanto,  é  imperioso  reconhecer  que  a
sentença  está  em  consonância  com  a
jurisprudência  dominante  nesta  Corte  de
Justiça,  bem como  no  STJ,  por  reconhecer
que  o  valor  patrimonial  da  ação  deve  ser
apurado com base no balancete do mês da
integralização.  Aplicação  do  art.  557,  caput,
do CPC. Negativa de seguimento.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  perdas  e
danos ajuizada  por  FRANCISCA  DO  CARMO  SILVA  PEREIRA,  ora
representada por ALEXANDRE JOSÉ GUERRA CAVALCANTI, em face da
TELEMAR NORTE LESTE S/A, pugnando pelo pagamento de indenização
correspondente  ao  valor  do  contrato  de  participação  em  investimento
firmado  com a  extinta  TELPA,  sucedida  pela  empresa  promovida,  bem
como pela condenação desta em adquirir as ações da TIM, em quantidade
equivalente às ações que teria direito por ocasião da cisão da TELPA em
TELPA-CELULAR, e a pagar em direito pelos juros de capital e dividendos
não recebidos.

Contestação  às  fls.  28/70,  ventilando,  preliminarmente,  a
necessidade de formação do litisconsórcio com a União, deslocamento da
competência  para  a  Justiça  Federal,  além  da  ilegitimidade  ativa,
inexistência  de  outorga  de  poderes  para  questionar  o  adimplemento  do
contrato em discussão, falta de interesse de agir, da ilegitimidade passiva
da Telemar,  apontando a Telebrás como responsável  pela  emissão das
ações, pelo que pugna pela denunciação da lide, além da  prejudicial de
mérito referente ao prazo prescricional. 

No mérito, pugna pela improcedência da ação, apontando os
critérios para apuração do valor patrimonial da ação, e fazendo referência à
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responsabilidade  do  acionista  controlador,  além  da  responsabilidade  da
administração pública (fato do príncipe).

Impugnação às fls. 229/238.

Petição  apresentada  pela  promovida  (fls.  248/255),
informando  não  ter  mais  provas  a  produzir,  requerendo  o  julgamento
antecipado da lide.

Sentença  prolatada  às  fls.  263/278,  rejeitando  todas  as
preliminares e, no mérito, julgando a demanda procedente para condenar a
empresa  promovida  a  efetuar  o  pagamento  do  valor  correspondente  à
subscrição  das  ações  integralizadas  pelo  autor  e  não  subscritas  no
momento da consumação do investimento, acrescidos dos dividendos.

Inconformado,  a Telemar interpôs o apelo de fls.  281/317,
apontando  novamente  as  preliminares  dispostas  na  contestação  e,  no
mérito,  defende a reforma da sentença, no sentido de julgar a demanda
inteiramente  improcedente,  eis  que a promovente  não teria  apresentado
comprovação  suficiente  à  configuração  do  direito  pleiteado,  fazendo
menção novamente aos critérios para apuração do valor patrimonial  das
ações.

Contrarrazões às fls. 339/350, indicando ofensa ao princípio
da dialeticidade.

Parecer  da  d.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  357/365,
opinando  pela  rejeição  das  preliminares,  não  se  manifestando  sobre  o
mérito recursal.

É o breve relatório.

DECIDO

PRELIMINARES

Inicialmente,  observa-se  que  não  merece  acolhida  a
preliminar ventilada nas contrarrazões, referente à ofensa do princípio da
dialeticidade  recursal,  tendo  em  vista  que  a  mera  repetição  dos
argumentos apresentados na contestação não é suficiente à configuração
do  vício  em  questão,  notadamente  quando  tratar-se  de  sentença  de
procedência,  que  obviamente  será  rebatida  com  base  nos  pontos
apresentados  na  defesa,  sob  pena  de  inovação  recursal.  Para  melhor
elucidação, menciono o julgado abaixo:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO
ART.  535 DO CPC.  INOCORRÊNCIA.  ART.  514,  II,
DO  CPC.  REQUISITOS.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  EXECUTIVA.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  106/STJ.  REEXAME  DE
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MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.
INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSTO  NO  ART.  219,
§1º, DO CPC. (…) 2.  O STJ alberga entendimento
no  sentido  de  que  a  repetição  dos  argumentos
elencados na petição inicial ou na contestação não
implica, por si só, a ausência de requisito objetivo
de  admissibilidade  do  recurso  de  apelação  -
princípio da dialeticidade -, caso conste no apelo
os fundamentos de fato e de direito evidenciadores
do  desejo  de  reforma  da  sentença.  Precedentes.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  571.242/SC,  Rel.  Ministro
SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
05/05/2015, DJe 14/05/2015).

Presentes  os  requisitos  intrínsecos1 e  extrínsecos2 de
admissibilidade  recursal,  passo  ao  julgamento  do  apelo,  iniciando  pelas
preliminares,  quais sejam, (1) necessidade de formação de litisconsórcio
com a União, e consequente deslocamento da competência para a Justiça
Federal; (2) ilegitimidade ativa; (3) inexistência de outorga especial; (4) falta
de interesse de agir;  (5) ilegitimidade passiva e (6) denunciação à lide a
TELETRUST.

No  caso,  inexiste  a  necessidade  de  formação  de
litisconsórcio com a União, porquanto a presente demanda versa sobre
descumprimento  de  contrato  de  participação  financeira,  firmado  entre  a
demandante  e  a  extinta  TELPA,  sendo  incapaz  de  gerar  prejuízo  ao
patrimônio público federal. Desse modo, não há que se falar em remessa
dos autos à Justiça Federal. Sobre a matéria, cito o precedente abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA.  SUBSCRIÇÃO  DE  AÇÕES.
PRELIMINARES  DE  ILEGITIMIDADE  AD  CAUSAM
DA  SUCESSORA  DA  CONCESSIONÁRIA,
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  E
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.  REJEIÇÃO.
(…) Por ser, reconhecidamente, a sucessora da telpa
s/a, a telemar norte leste s/a possui legitimidade para
figurar no polo passivo da ação cautelar de exibição de
documentos.  Os  documentos  perseguidos  são
comuns apenas ao autor e à telemar, não havendo
que  se  falar  em  litisconsórcio  da  união  e,  por
consequência,  da  competência  da  justiça  federal
para  processar  e  julgar  o  feito. (…).  (TJPB;  AC
200.2012.071790-1/001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Ricardo Vital de
Almeida; DJPB 19/12/2013; Pág. 38).

Por  sua  vez,  a  legitimidade  ativa da  promovente  é
incontestável,  legítima adquirente das ações em questão,  apenas  sendo
representada,  neste  feito,  por  seu  procurador  Alexandre  José  Guerra

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade, preparo e regularidade formal.
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Cavalcanti, relação jurídica claramente assegurada pelo documento de fl.
13,  em especial,  pelo  seguinte  trecho:  “...promover  ações  judiciais  caso
necessário, para assegurar a realização dos direitos acima mencionados...”.

Noutro  ponto,  o  apelante  questiona  a  necessidade  de
outorga  especial para  que  o  representante  da  demandante  possa
questionar o adimplemento do contrato de participação financeira, de modo
que estaria supostamente atuando com excesso de poderes. Contudo, está
demonstrada nos autos que os poderes conferidos pela procuração de fl.
13  são extremamente  amplos,  notadamente  por  possibilitar,  inclusive,  a
transmissão das ações para o nome do procurador, ou de quem melhor lhe
convier. Assim, conclui-se que os questionamentos discutidos na presente
ação são compatíveis aos poderes outorgados ao representante da autora.

Extrai-se  o  interesse  de  agir da  presente  demanda,  ao
observar  que o manejo desta ação é útil  e  necessário  à apreciação da
suposta ilegalidade contratual sustentada pela demandante, que ensejaria
em indenização por perdas e danos, sendo visível o proveito jurídico que o
provimento da ação poderá acarretar.

Quanto  à legitimidade  passiva,  observa-se  que  esta
pertence  à  TELEMAR,  sucessora  há  mais  de  uma  década  da
Telecomunicações Paraíba – TELPA S/A, razão pela qual passou a deter
tanto os bônus quanto os ônus da empresa que incorporou, não havendo
que se falar em legitimidade passiva da TELEBRÁS, conforme reconhecido
pelo STJ ao apreciar o REsp nº 1.322.624/SC, recurso submetido ao rito do
art. 543-C. Senão Vejamos:

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C  DO  CPC.  BRASIL
TELECOM.   INCORPORAÇÃO  DA  TELESC.
EXTINÇÃO  DA  PERSONALIDADE  JURÍDICA  DA
INCORPORADA.  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES
TRANSMITIDOS  À  INCORPORADORA. BRASIL
TELECOM  TORNOU-SE  SUBSTITUTA,  POR
INCORPORAÇÃO,  DA  TELESC.  LEGITIMIDADE
PASSIVA  RECONHECIDA.  CONSOLIDAÇÃO  DA
JURISPRUDÊNCIA SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO
DE  AÇÕES  DECORRENTE  DE  CONTRATO  DE
PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  1.  Para  fins  do  art.
543-C do CPC: 1.1. A sucessão, por incorporação, de
empresas,  determina  a  extinção  da  personalidade
jurídica da incorporada,  com a transmissão de seus
direitos  e  obrigações  à  incorporadora.  1.2.
Legitimidade  passiva  da  Brasil  Telecom  S/A  para
responder pelos atos praticados pela Telesc, quanto a
credores cujo título não tiver sido constituído até o ato
de incorporação, independentemente de se referir a
obrigações  anteriores,  ante  a  sucessão
empresarial. (...)  3.  RECURSO  ESPECIAL
DESPROVIDO.  (STJ  -  REsp  1322624/SC,  Rel.
Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,
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SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  12/06/2013,  DJe
25/06/2013).

Por  fim,  não  há  que  se  falar  em  denunciação  à  lide a
TELETRUST,  considerando  que  apenas  detinha  responsabilidade
administrativa quanto às ações emitidas pela Telebrás, não respondendo
juridicamente  por  tais  condutas,  o que dispensa a sua inclusão no polo
passivo desta demanda. Assim já decidiu esta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  PERFAZIMENTO
OBRIGACIONAL  DE  SUBSCRIÇÃO  ACIONÁRIA  E
PERDAS E DANOS. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA. (…) CHAMAMENTO DA TELETRUST.
REJEIÇÃO. (…) Tendo sido as ações comercializadas
entre a parte autora e a telpa s/a, operadora do grupo
telebrás, e sucedida pela telemar norte leste, não há
que se falar em participação da união, sendo, portanto,
competente  o  juízo  estadual  para  julgar  a  presente
lide.  A  telemar  norte  leste  é  sucessora  da  telpa.
Telecomunicações  da  Paraíba  s/a,  sendo,  portanto,
responsável  por  todos  os  direitos  e  obrigações  da
sucedida,  parte  legítima,  pois,  para  figurar  no  polo
passivo  da  lide.  (…)  (TJPB;  APL  0045285-
53.2011.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho; DJPB 09/11/2015).

Por tudo o exposto, rejeito todas as preliminares ventiladas,
tanto pelo recorrente como pela parte recorrida. 

MÉRITO

Em sua essência meritória,  a presente demanda discute o
descumprimento  do  contrato  de  participação  financeira,  firmado  entre  a
demandante e a antiga TELPA, posteriormente incorporada pela TELEMAR
NORTE LESTE S/A, ora apelante, com a finalidade de adquirir ações que
lhe proporcionariam a obtenção de uma linha telefônica.

Alega  a  autora  que,  embora  todo  o  valor  do  contrato
houvesse  sido  integralizado,  as  ações  foram  emitidas  em  momento
posterior, e sem qualquer atualização monetária do valor original vertido, o
que resultou na redução da quantidade de ações inicialmente acordada.

Assim, a promovente busca a aquisição das demais ações,
às quais teria direito quando da cisão da TELPA em TELPA-CELULAR,
além do pagamento  dos  juros  de  capital  e  dividendos  correspondentes,
podendo ser convertida em indenização monetária (perdas e danos).

Analisando  a  matéria,  o  Juízo  a  quo  julgou  procedente  a
ação,  decidindo pela  conversão do direito  em indenização por  perdas  e
danos, adotando para o cálculo da importância o entendimento disposto na
Súmula nº 371 do STJ:
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Súmula nº 371 do STJ - Nos contratos de participação
financeira para a aquisição de linha telefônica, o Valor
Patrimonial da Ação (VPA) é apurado com base no
balancete do mês da integralização. 

Além  disso,  o  magistrado  registrou  a  necessidade  de
acrescentar  à  condenação  os  valores  correspondentes  aos  dividendos
gerados a partir do mês da integralização.

De fato,  a sentença revela-se acertada em todos os seus
termos, e em consonância com o entendimento desta Corte de Justiça, que
aplica na íntegra as disposições da súmula do STJ em destaque. Senão,
vejamos:

COBRANÇA  C/C  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
CONTRATO  DE PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA EM
PLANO DE EXPANSÃO DE REDE DE TELEFONIA.
SUBSCRIÇÃO  DE  AÇÕES. PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DA
TELEMAR. EMPRESA SUCESSORA DA TELPA S/A.
RESPONSABILIZAÇÃO  PELAS  OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS  PELA  EMPRESA  SUCEDIDA.
REJEIÇÃO.  PRELIMINAR  DE  CHAMAMENTO  AO
PROCESSO  DA  UNIÃO  E  DA  TELETRUST.
REJEIÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 177, DO CÓDIGO CIVIL/1916
E DO ART. 205, CÓDIGO CIVIL/2002. OBEDIÊNCIA
ÀS REGRAS DE TRANSIÇÃO DO ART.  2.028,  DO
CÓDIGO CIVIL.  PRECEDENTES DO STJ E DESTE
TRIBUNAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CONTRATO  DE
PARTIPAÇÃO  FINANCEIRA.  DIREITO  À
COMPLEMENTAÇÃO  DE  AÇÕES  SUBSCRITAS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 371,  STJ.  EXIBIÇÃO
DE  DOCUMENTOS.  DOCUMENTOS  COMUNS  ÀS
PARTES.  INCIDÊNCIA DO ART.  844,  INC.  II,  CPC.
MANUTENÇÃO  DA  SENTETENÇA.
DESPROVIMENTO. 1. A telemar norte leste sucedeu
a  telpa,  sendo  responsável  por  todos  os  direitos  e
obrigações  da  sucedida,  sendo,  portanto,  parte
legítima para figurar no polo passivo da demanda. 2.
“nas  demandas  em  que  se  discute  o  direito  à
complementação de ações frente ao descumprimento
de  contrato  de  participação  financeira  firmado  com
sociedade  anônima,  a  pretensão  é  de  natureza
pessoal  e  prescreve  de  acordo  com  os  prazos
previstos no ordenamento jurídico: art. 177 do cc/1916.
20 (vinte) anos, art. 205 do cc/ 2002. 10 (dez) anos. E
2.028 do cc/2002, que trata da regra de transição entre
os  referidos  códigos”.  (stj;  agrg-edcl-ag  1.372.063;
proc.  2010/0202542-9;  RJ;  quarta  turma;  Rel.  Min.
Antonio  Carlos  Ferreira;  julg.  19/  06/2012;  dje
25/06/2012) 3. A empresa de telefonia possui o dever
de  exibir  todas  as  informações  concernentes  ao
contrato  de  participação  financeira  celebrado  com o
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consumidor.  4. “nos  contratos  de  participação
financeira  para  aquisição  de  linha  telefônica,  o
valor  patrimonial  da  ação  (vpa)  é  apurado  com
base  no  balancete  do  mês  da  integralização”.
(Súmula  nº  371  do  stj).  (TJPB;  APL  0040959-
50.2011.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 29/09/2015; Pág. 19).

Estando a sentença em consonância com a jurisprudência
local  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  possível  a  negativa  de
seguimento do recurso, com base no art. 557, caput, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  NEGO SEGUIMENTO AO APELO, o que
faço  monocraticamente,  com  respaldo  no  art.  557,  caput,  do  CPC,
mantendo-se a sentença em todos os seus termos.

P.I.

João Pessoa, 1º de março de 2016.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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